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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 033/2023

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDOR EFETIVO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei
Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos
profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando a solicitação feita por requerimento do servidor, protocolado no
Departamento de Recursos Humanos com a concordância do Executivo Municipal; e
Considerando o disposto no art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 32/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, a partir de 20/02/2023,
a LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES, concedida por
meio da Portaria Municipal nº 029/2020 ao Servidor Pública Municipal, Sr. AIRTON
BELIZARIO DA SILVA, inscrito no CPF:.771.xxx.961-xx, ocupante do cargo efetivo
PROFESSOR N-III, Classe ‘B’, matrícula nº 881-2, lotado junto a Secretaria Municipal de
Educação na Unidade de Ensino Escola Municipal Felícia Emiko Kawamura Sakitani, de
acordo com a legislação vigente, em especial a Lei Complementar Municipal nº 32/2019.
Art. 2º - A Prorrogação da licença –TIP concedida terá inicio em 20/02/2023 e término em
20/02/2025.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir de 20/02/2023.
Art. 4º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 17 de fevereiro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 034/2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso VI do art. 68, da Lei Orgânica Municipal; e em
consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais de educação de Dois
Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando Apresentação de Atestado Médico expedido em 03/02/2023, em
conformidade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 011/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a
partir de 03/02/2023, à Servidora pública Municipal, WERONICA GONÇALVES DA SILVA,
portadora do CPF. nº 050.xxx-721-xx, matricula nº 2248-1, ocupante do cargo de
provimento em Comissão DAS-02 “Superintendente de Departaemntos”, lotada junto a
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a legislação em vigor.
Art. 2º - O afastamento por motivo de licença Maternidade terá inicio em 03.02.2023 e
término em 01/08/2023.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir de 03/02/2023.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 17 de fevereiro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVDIB

PORTARIAS
PORTARIA Nº 03/2023, de 17 de fevereiro de 2023.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS - PREVDIB, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - PREVDIB, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº
320/2007 e suas atualizações:

RESOLVE:
Art. 1º. Acompanhar O Decreto Municipal Nº 007/2023 de 10 de fevereiro de 2023 que
dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas municipais.
Art. 2º. O ponto facultativo compreende-se para os dias 20,21 e 22 de fevereiro de 2023.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e Revogam-se as
disposições em contrário.

Sala da Presidência, 17 de fevereiro de 2023.
Dois Irmãos do Buriti/MS

Alexandre Ribeiro
Diretor Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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